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LEI N.2. 119 

Aprova a concessão de auxilio e abre crédito 

especial. .,;'\ 

A Câmara Municinal de Santa Lu~;ia decreta e eu sanciono a se-

gniimte lei: 

Art. 1.2 - Fica aprovado o auxilio dado pela Prefeitura Munici-

pal para o Ne.tal dos Pobres. 

Art. 2.2. - Fica aberto o crédito especial de Cr$8.ooo,oo (Oito 

mil crnzeiros) nara atender as despesas do artigo 1.2.. 

Art, 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposiqÕesJ·, contrário, 

Prefei tu~a Mt(~~ci al de Santa Luzia, 9 de Fevereiro de 1954. / .·. / ft~ L ! ! ) ' 
! / 1 ' J· ()~.:~~~···· -· ,,.,_§~-·~--··-""'·········· 

(Prefeito Municipal) ~--______--' 
- -------

/) .· 
0 ._?..·· .-· . / ~ ~ 

.. ·??:.~ ....... ~~.cd> í~ 
/ "l .--(S~cretário) 

,/ ' / 
! 

/ 
--·--/-·-

t 


	_1106145935_001.pdf

